
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado Da Bahia 

Gabinete da Presidência

PORTARIA nº. 0169/2019 – GP

O Presidente da  Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de
suas atribuições,  e  na forma do quanto dispõe o art.  65,  inciso  XX,  do Regimento
Interno da Seccional, resolve nomear como membros da COMISSÃO ESPECIAL DE
PROTEÇÃO  AO  RIO  SÃO  FRANCISCO  os  advogados  Alessandro  Brandão  de
Campos Lima,  OAB/BA nº 15.298,  Alexandre Hermes Dias de Andrade Santos,
OAB/BA nº 13.324, Arthur José Granich, OAB/BA nº 29.982, Dênis Leandro Silva
Leão de Oliveira,  OAB/BA nº 19.463,  Jairo Pinto de Sousa,  OAB/BA nº 59.001,
Jeferson Jorge de Oliveira Braga, OAB/BA nº 7.502, Jorge Otávio Oliveira Lima,
OAB/BA nº 14.630, José de Sousa Lisboa, OAB/BA nº 7.925, Leandro Magalhães
de Cerqueira,  OAB/BA nº 34.304,  Marcelo José Monteiro da Costa,  OAB/BA nº
8.307, Poliana Araújo Ferreira, OAB/BA nº 44.900, e Roberta Casali Bahia Damis,
OAB/BA nº 12.817.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 29 de Março de 2019.

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA
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